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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
DISPENSA Nº 0022/2026  
 

CONTRATANTE:  
Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim – BA, através da Secretaria 

Municipal de Administração 
 

OBJETO:  
Contratação de empresa especializada para Fornecimento, incluindo 
transporte, montagem e instalação de Ponto de Ônibus confeccionado 
em madeira de Eucalyptus cloeziana tratada, a ser instalado na Praça 

Alexandre Góes, Município de Senhor do Bonfim - BA 
 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  
R$ 121.968,00 (cento e vinte e um mil novecentos e sessenta e oito 
reais) 
 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES  
Dia 02 de junho de 2026, das 08h00 às 14h00 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  
MENOR PREÇO - POR ITEM 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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Aviso de Contratação Direta nº 0022/2026 

Processo Administrativo nº 00131/26 
 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim – BA, por meio do 

Setor de Licitações, sediada na Praça Nova do Congresso, nº 01, 2º Andar, Central 

Shopping – Centro – Município de Senhor do Bonfim – Estado da Bahia, realizará 

Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO - POR ITEM, na 

hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e dos 

Decretos Municipais nº 437/2023 de 18/12/2023 e nº 439/2023 de 18/12/2023, e 

demais normas aplicáveis. 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO: 

Dia 02 de junho de 2026, às 14h00  

PERÍODO DE LANCES  

Das 08h00 até às 14h00 

Link: https://emunicipio.com.br/pmsb/modalidade/index.php  

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO - POR ITEM 

Regime de Execução: Fornecimento/Prestação de serviço mediante requisição. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, de Contratação de empresa 

especializada para Fornecimento, incluindo transporte, montagem e 

instalação de Ponto de Ônibus confeccionado em madeira de Eucalyptus 

cloeziana tratada, a ser instalado na Praça Alexandre Góes, Município de 

Senhor do Bonfim - BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO - POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3. A contratação ocorrerá conforme tabela indicativa do Anexo I – Termo de 

Referência. 

 

2. REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. Na eventual ausência da Minuta da Ata de Registro de Preços, a condução 

do procedimento não será efetuada por meio desta modalidade, sendo, em vez disso, 

adotada a utilização da Minuta de Contrato ou a concretização da entrega/prestação 

de serviços únicos, conforme preconizado no Termo de Referência. Tal decisão será 

devidamente fundamentada em consonância com os dispositivos estabelecidos nos 
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Decretos Municipais nº 437/2023 de 18/12/2023 e nº 439/2023 de 18/12/2023, e 

demais normas aplicáveis. 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada utilizada pela Prefeitura 

Municipal de Senhor do Bonfim – BA, disponível no endereço eletrônico 

https://emunicipio.com.br/pmsb/modalidade/index.php.   

3.1.1. O procedimento será divulgado no site da Prefeitura Municipal de 

Senhor do Bonfim – Link Licitações, do Diário Oficial do Município, Link 

Editais, no Sistema de Dispensa Eletrônica em 

https://emunicipio.com.br/pmsb/modalidade/index.php e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente 

aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral que detenham 

de cadastro próprio, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

3.1.2. O Fornecedor que não detém de registro cadastral poderá realizar 

cadastro próprio no sistema de dispensa eletrônica através de usuário e 

senha a serem disponibilizados através de preenchimento em campos 

próprios e de tarefas elaboradas pelo próprio sistema. 

3.1.3. Orientações para o envio dos arquivos: 

a) Os documentos devem ser OBRIGATORIAMENTE enviados no 

formato PDF. 

b) Nos casos em que houver múltiplos documentos a serem 

apresentados, solicitamos que seja feito o agrupamento destes em 

um único arquivo no formato ZIP, respeitando o limite de 

tamanho definido pela plataforma. 

3.1.4. Dados para consulta, informações e contatos com o responsável 

pelo provedor de sistema: 

 

Guimarães Sistemas 

Telefone: (74) 99996-9914 - WhatsApp 

E-mail: suporte@emunicipio.com.br ou emunicipio@hotmail.com  

 

3.1.5. Recomendamos também, a utilização dos tutoriais disponíveis no link 

https://emunicipio.com.br/videos_participantes.php.  

3.1.6. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo 

ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 
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3.2. Para os itens ou lotes Não se aplica, a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e em consonância com 

os dispositivos estabelecidos no Art. 19 do Decreto Municipal nº 437/2023 de 

18/12/2023. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 

elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 

quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho 

de 2007. 

3.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. Caso necessite de esclarecimentos, deverá entrar em contato pelo e-mail 

copel.pmsb@hotmail.com ou copel@senhordobonfim.ba.gov.br. 

3.6. Não haverá impugnações ou recurso quanto à decisão do 

procedimento de contratação direta. 

 

 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 
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4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, exclusivamente no sistema, na forma deste 

item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 

Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 

e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação e em caso de preenchimento errôneo, será 
desclassificada a proposta; 

4.2.2. NÃO será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou prestação de serviços ou de acondicionamento, tamanho de lote 

Salvo:  

4.2.2.1. Será admitida a previsão de preços diferentes, conforme os 

critérios abaixo: 

4.2.2.1.1. Apresentação de composição de preços unitários dos 

itens/serviços contendo notas fiscais eletrônicas e/ou 

outros documentos pertinentes que comprovem o preço 

ofertado. 

4.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

4.3.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.5. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 

vigente. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
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Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 

seguintes declarações:  

4.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

4.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91. 

4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
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5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto 

do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao que cobrir a melhor oferta será parametrizado no sistema de Dispensa 

Eletrônica. 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 

fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 

em ordem crescente de classificação. 

5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  

6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 

melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

desconto definido para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 

a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta 

ser anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 

lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  
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6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta 

deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de 

preços, caso seja solicitado, com os valores adequados à proposta vencedora. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se 

o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e nos itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação 

direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.4.1. SICAF ou registro Cadastral Próprio; 

6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.4.4. Caso a empresa tenha enviado em sua documentação, será 

desconsiderada consulta, salvo em motivo de diligências. 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da participante e também, se for 

o caso, de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de 

Contratação Direta e em seus anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

6.8.3. apresentar preços inexequíveis; 

6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.8.5. Não apresentar quaisquer documentos de habilitação ou diligências 

quando convocado; 
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6.8.6. Abandonar o processo de Dispensa não respondendo às convocações nos 

prazos indicados no item 7. 

6.8.7. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 

6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 

leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Em caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, além das 

disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 

6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado 

para a contratação. 

6.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito 

de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário o critério de aceitabilidade de preços será: 

6.10.2.1. O valor global estimado para a contratação. 

6.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo 
Contratante, anexa a este documento. 

6.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo 

das demais garantias exigíveis de acordo a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificac ̧ão da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12.3. Não confundir o preenchimento da planilha com o preenchimento do 

sistema, sendo que este último corrobora indiscutivelmente para o 

resultado final, sendo desclassificada a proposta que detenha de preço 

inicial digitado erroneamente pelo participante. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6.17. Situações de empate. 

6.17.1. Ocorrendo situação de empate, o sistema poderá convocar 

para disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.2. Persistindo as situações de Empate, o Agente de Contratação 

usará como critério de desempate a data e horário do lance ou registro da 

proposta financeira; 

6.17.3. Não havendo êxito, será utilizado o critério estabelecido no 

Art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão 

solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances em momento 

oportuno. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio de Sistema de Registro 

Cadastral Próprio, caso houver, nos documentos por ele abrangidos. 

7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 

no seu cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de 
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documentos não constantes do Sistema de Registro Cadastral Próprio, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de inabilitação.  

7.4. Os documentos ora solicitados atendem ao quanto indicado no Art. 6º do Decreto 

Municipal nº 437/2023 de 18/12/2023. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.5.1. Caso os documentos sejam emitidos em cópia simples, sem qualquer 

autenticação digital, será encaminhado pelo participante classificado em conjunto 

de seus documentos de habilitação, Declaração de autenticidade dos documentos 

conforme Anexo II. 

 

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

7.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos quando convocado, 

ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7.12. O Participante que deixar de apresentar os documentos quando 

convocado ou abandonar a Sessão de Dispensa Eletrônica, poderá ser 

sancionado na forma da Lei nº 14.133/2021. 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

8.1. Na eventual ausência da Minuta da Ata de Registro de Preços, a condução do 

procedimento não será efetuada por meio desta modalidade, sendo, em vez 

disso, adotada a utilização da Minuta de Contrato, Nota de Empenho, Carta 

Contrato ou instrumento equivalente ou a concretização da 
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entrega/prestação de serviços únicos, conforme preconizado no Termo de 

Referência, seguindo o rito do item 11.  

8.2. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

8.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.4. A ata de registro de preços poderá, preferencialmente, ser assinada por meio de 

assinatura digital com recursos tecnológicos. 

8.4.1. Será aceito documentos Assinados digitalmente por meio magnético 

de ambiente virtual dos tipos: assinatura eletrônica simples, avançada ou 

qualificada, que são regulamentadas pela Lei Federal Nº 14.063, de 23 de 

setembro de 2020. 

8.4.2. Justifica-se o aceite das assinaturas realizadas e impressas visto 

que o ambiente virtual de utilização dos mecanismos para as funções indicadas, 

necessitam de senha pessoal e intransferível do utilizador e detentor das 

credenciais necessárias. 

8.4.3. A assinatura eletrônica permite que você assine um documento em 

meio digital. O documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um 

documento com assinatura física. 

8.4.4. Recomenda-se também a utilização da assinatura digital gov.br, que 

está regulamentada pelo Decreto Federal Nº 10.543, de 13/11/2020, com dados 

disponíveis em https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica.  

8.4.5. Caso os documentos sejam assinados com recurso de Assinatura 

digital informado acima, recomenda-se mas não obrigatório, a utilização do 

ambiente de assinaturas GOV.BR, ou qualquer outro, desde que possa também 

ser encaminhado ou diligenciado sua validação de assinatura no site 

https://validar.iti.gov.br/ VALIDAR - Serviço de validação de assinaturas 

eletrônicas do Governo Federal. 

8.4.6. Justifica-se a medida adotada visto que além de garantir a 

integridade do documento que já se tornará padrão nas Licitações que serão 

regidas pela Lei Federal nº 14.133/21 (Art. 12 § 2º É permitida a identificação e 

assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil)), é regulamentado pelo Decreto Federal Nº 10.543, de 

13/11/2020, com dados disponíveis em https://www.gov.br/pt-
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br/servicos/assinatura-eletronica, MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 

DE AGOSTO DE 2001 e LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

8.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

8.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

8.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de 

anexo, o registro: 

9.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação no procedimento; e  

9.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

fornecedores registrados na ata. 

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

9.5.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

9.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas em Regulamento Municipal através de 

Decreto Municipal, Federal ou Termo de Referência. 
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9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, 

poderá: 

9.7.  convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.8.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato, Nota de Empenho, Carta Contrato ou instrumento 

equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair o direito à contratação, podendo sofrer as sanções previstas nos 

Artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrônica via e-

mail, com os dados obtidos pelo sistema de Dispensa Eletrônica ou Proposta 

Financeira ou Documentos anexados no sistema para esse fim ou outro meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo informado no caput 

do item 10.2. 

10.3. O Contrato poderá, preferencialmente, ser assinada por meio de assinatura 

digital com recursos tecnológicos. 

10.3.1. Será aceito documentos Assinados digitalmente por meio magnético 

de ambiente virtual dos tipos: assinatura eletrônica simples, avançada ou 

qualificada, que são regulamentadas pela Lei Federal Nº 14.063, de 23 de 

setembro de 2020, ou bem como, a Lei da Desburocratização indicada no item 

20.2. 

10.3.2. Justifica-se o aceite das assinaturas realizadas e impressas visto 

que o ambiente virtual de utilização dos mecanismos para as funções indicadas, 

necessitam de senha pessoal e intransferível do utilizador e detentor das 

credenciais necessárias. 
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10.3.3. A assinatura eletrônica permite que você assine um documento em 

meio digital. O documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um 

documento com assinatura física. 

10.3.4. Recomenda-se também a utilização da assinatura digital gov.br, que 

está regulamentada pelo Decreto Federal Nº 10.543, de 13/11/2020, com dados 

disponíveis em https://www.gov.br/pt-br/servicos/assinatura-eletronica.  

10.3.5. Caso os documentos sejam assinados com recurso de Assinatura 

digital informado acima, recomenda-se mas não obrigatório, a utilização do 

ambiente de assinaturas GOV.BR, ou qualquer outro, desde que possa também 

ser encaminhado ou diligenciado sua validação de assinatura no site 

https://validar.iti.gov.br/ VALIDAR - Serviço de validação de assinaturas 

eletrônicas do Governo Federal. 

10.3.6. Justifica-se a medida adotada visto que além de garantir a 

integridade do documento que já se tornará padrão nas Licitações que serão 

regidas pela Lei Federal nº 14.133/21 (Art. 12 § 2º É permitida a identificação e 

assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil)), é regulamentado pelo Decreto Federal Nº 10.543, de 

13/11/2020, com dados disponíveis em  https://www.gov.br/pt-

br/servicos/assinatura-eletronica, MEDIDA PROVISÓRIA No 2.200-2, DE 24 

DE AGOSTO DE 2001 e LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020. 

10.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

10.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência.  

10.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

I. A multa Moratória será aplicada no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do 

valor global do item contratado por dia de atraso; 
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II. A multa compensatória será aplicada no valor de 30% (trinta por cento) do valor 

global do contrato. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2  a 11.1.7 deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Contratante (art. 156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 

nos anexos a este Aviso. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1  e 12.1.2 também poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto). 
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12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 

deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I – Modelo de Proposta; 

12.12.2. ANEXO II – Declaração de Autenticidade; 

12.12.3. ANEXO III – Termo de Referência; 

12.12.4. ANEXO III.A – Estudo Técnico Preliminar (quando necessário); 

12.12.5. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato/Ata de Registro de 

Preços. 
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Senhor do Bonfim – BA, 25 de maio de 2026 

 

Leandro da Cruz Feitosa 

Secretário Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO I – Proposta Financeira 

 
PADRÃO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA 

(este anexo deverá obrigatoriamente ser preenchido e confeccionado em papel 

timbrado da empresa) 

 

DISPENSA Nº 0022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00131/26 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Fornecimento, incluindo 

transporte, montagem e instalação de Ponto de Ônibus confeccionado em madeira 

de Eucalyptus cloeziana tratada, a ser instalado na Praça Alexandre Góes, 

Município de Senhor do Bonfim - BA. 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 

CNPJ: Endereço: 

Cidade: Estado: 

Telefones: E-mail: 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

Banco: 

Agência: Conta Corrente: 

Chave PIX da empresa: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome: RG: CPF: 

Cargo/Função: Telefone: 

E-mail: Endereço: 

Cidade: Estado: 

 
 

PLANILHA QUANTITATIVA / DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Item Descrição Detalhada Unidade Qt Marca 
Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ..... ... ....       

2 ..... .... ....       

TOTAL GERAL: 
  

  

TOTAL POR EXTENSO 

 

________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
 
 

ANEXO II – Modelo Declaração Autenticidade 
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(MODELO) 

 
DISPENSA Nº 0022/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00131/26 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 
A Empresa ______________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. 

______________________, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, Sr. 

(a). ______________________, portador(a) do Documento de Identidade n.º. 

______________________, expedido por ____________, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n.º. ______________________, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda 

documentação anexada ao Sistema são autênticas, igualmente sendo expressão da 

verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita 

as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o 

crime de falsidade ideológica. 

 
_____________- ____ , ____ de  ______ de _____ 

 

_________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e identidade do representante legal 
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1 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1.​ Contratação de empresa especializada para Fornecimento, incluindo transporte, montagem e 
instalação de Ponto de Ônibus confeccionado em madeira de Eucalyptus cloeziana tratada, a ser instalado 
na Praça Alexandre Góes, Município de Senhor do Bonfim - BA. 
 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1.​ O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de ponto de ônibus em Eucalyptus cloeziana tratada, a ser instalado na Praça 
Alexandre Góes, Município de Senhor do Bonfim - BA. Conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento.   

2.2.​ TABELA DESCRITIVA COM OS ITENS ESTIMADOS LICITADOS: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QUANTIDADE V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 

Fornecimento, incluindo transporte, montagem e 
instalação de Ponto de Ônibus confeccionado em 
madeira de Eucalyptus cloeziana tratada, com 42m2 
área total de cobertura, cada unidade composta 
por:  

·         Madeira tratada (Eucalyptus cloeziana) — 
tratada por processo preservativo aprovado para 
uso estrutural externo (impregnação por 
pressão com preservantes compatíveis ou outro 
tratamento especificado) 

 ·  02 (dois) postes — bitola 20–22 cm Ø, 
comprimento 3,00 m; 

·     02 (dois) postes — bitola 20–22 cm Ø, 
comprimento 3,50 m; 

·     02 (dois) postes — bitola 20–22 cm Ø, 
comprimento 4,00 m; 

·      02 (dois) postes — bitola 14–16 cm Ø, 
comprimento 7,00 m; 

·         17 (dezessete) peças — bitola 12–14 cm Ø, 
comprimento 6,00 m; 

 ·      Cobertura: 42 (quarenta e duas) telhas ecológicas 
onduladas tipo Onduline, com características 
conforme ficha técnica do fabricante (dimensões, 

UND 07 R$ 18.500,00 R$ 129.500,00  
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espessura, peso por m², inclinação mínima de 
instalação). 

·        Fixadores e ferragens: parafusos, arruelas, 
porcas e buchas galvanizadas ou inox, grampos e 
suportes estruturais dimensionados conforme 
projeto estrutural. Para fixação de telha: 
fixadores recomendados pelo fabricante da 
telha. 

·  Concreto e armadura: para fundações/estacas 
indicadas em projeto. 

·  Proteções complementares: Aplicação em toda 
estrutura de selante tipo stain preservativo de 
alta performance, tratamento de topo 
(chapeamento ou proteção metálica nas 
extremidades expostas). 

.   Banco de eucalipto tratado, medindo 5 metros 
linear, com encosto e base reforçada, com apoio 
central projetado para fixação no solo. A fixação das 
laterais do banco deverá ser realizada nos pilares 
posteriores da cobertura. 

 
2.3. ​ A aquisição dos materiais acima será fornecimento único, mediante requisição. 
 
2.4.​ A entrega dos produtos será na quantidade e no local a ser informado pela secretaria solicitante; 
 

2.4.1.​ Na ausência ou divergência do CATMAT ou CATSERV para os itens descritos neste 
TR e sistema de Licitações utilizado por esta Administração Pública, deverá prevalecer o 
constante no Termo de Referência; 
 
2.4.2.​ O objeto contratado deverá ser entregue diretamente no local designado para a 
instalação, conforme indicado pela Administração, responsabilizando-se o fornecedor pelo 
transporte, descarga e demais providências necessárias até a efetiva entrega no referido local. 
 
2.4.3.​ Quando for determinado local de entrega na ordem de fornecimento o fornecedor 
CONTRATADO deverá informar, por escrito, a data e hora da entrega, a fim de que seja realizado o 
recebimento do produto; 
 
2.4.4.  O prazo máximo para entrega, montagem e instalação do ponto de ônibus, em pleno 
funcionamento, será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Compra/Serviço, incluindo o fornecimento de todos os materiais, execução dos serviços e 
conclusão da instalação conforme as especificações técnicas estabelecidas. 
 
 a) O prazo acima poderá ser prorrogado mediante comunicação ao setor solicitante, desde que 
devidamente justificado. 
 

2.5. ​ O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.6. ​ O prazo de vigência do contrato são de 6 (seis) meses contados do(a) ato de publicação do 
Contrato em Diário Oficial desta Administração Pública e do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
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2.7. ​ O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

OPÇÕES DE CONTRATAÇÃO  

(  ) ATA POR REGISTRO 
DE PREÇO 

(x )  CONTRATO (  ) EMPENHO 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Inicialmente, cumpre salientar que será realizado novo certame para fornecimento do objeto 
acima, em razão da REVOGAÇÃO do Processo Administrativo nº 0011/2026, referente à 
Contratação Direta (Dispensa) nº 0004/2026, considerando que, após reavaliação interna, foram 
identificados equívocos no planejamento dos quantitativos estimados, bem como a necessidade de 
análise técnica mais minuciosa quanto à eventual execução de serviços complementares no local 
de instalação, além da possibilidade de adequações no escopo inicialmente previsto. Dessa forma, 
a revogação ocorreu por razões de conveniência e oportunidade, visando resguardar o interesse 
público e permitir a reformulação adequada da demanda administrativa, de modo a atender, de 
forma mais eficiente e alinhada, às atuais necessidades da Administração Municipal.  

3.2.​ A presente contratação fundamenta-se na necessidade de implantação de ponto de ônibus em 
madeira de Eucalyptus cloeziana tratada, na Praça Alexandre Góes, no Município de Senhor do Bonfim 
– BA, com o objetivo de oferecer abrigo adequado aos usuários do transporte público e alternativo que 
utilizam o local diariamente. 

3.3.​ A referida praça configura-se como ponto de embarque e desembarque de transportes 
alternativos, além de concentrar serviços públicos essenciais, como o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, o que gera elevado fluxo de pessoas, incluindo idosos e cidadãos com mobilidade reduzida. 
Atualmente, verifica-se a inexistência de estrutura adequada para proteção contra sol e chuva, 
comprometendo o conforto, a segurança e a dignidade dos usuários. 

3.4.​ A contratação encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade, interesse 
público e dignidade da pessoa humana, bem como nas diretrizes de mobilidade urbana e qualificação 
dos espaços públicos. A implantação do ponto de ônibus contribuirá para a organização do espaço 
urbano, melhoria das condições de espera e incentivo ao uso do transporte coletivo e alternativo. 

3.5.​ Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, justificada e alinhada ao interesse público, 
atendendo às demandas da população e às atribuições do Município, conforme previsto na legislação 
vigente. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.​ A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, sem prejuízo de outros 
necessários ao perfeito atendimento do objeto: 

1.​ Objeto da contratação: Fornecimento e instalação de ponto de ônibus confeccionado em 
madeira de Eucalyptus cloeziana tratada, incluindo todos os materiais, insumos e serviços 
necessários à completa execução do objeto.​
 

2.​ Requisitos técnicos​
 

●​ Estrutura executada em eucalipto tratado cloeziana, com tratamento preservativo adequado para 
uso externo; 

●​ Postes e peças de madeira conforme bitolas e comprimentos definidos a seguir: 
○​ 02 postes de Eucalyptus com bitola entre 20 e 22 cm e comprimento de 3,00 m,  
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○​ 02 postes de Eucalyptus com bitola entre 20 e 22 cm e comprimento de 3,50 m,  
○​ 02 postes de Eucalyptus com bitola entre 20 e 22 cm e comprimento de 4,00 m.  
○​ 02 postes de Eucalyptus com bitola entre 14 e 16 cm e comprimento de 8,00 m 
○​ 16 peças de Eucalyptus com bitola entre 12 e 14 cm e comprimento de 6,00 m. 
○​ Para a fixação da estrutura, aproximadamente 02 kg de pregos tipo 24 x 58, 06 barras 

roscadas de 3/8” e 06 barras roscadas de 5/16”, bem como ferragens diversas para 
fixação da cobertura. 

○​ A cobertura deverá ser composta por 42 telhas ecológicas onduladas tipo Onduline, 
adequadas para uso externo. 

○​ Quanto aos serviços, deverá ser realizada a escavação de 06 buracos para a concretagem 
dos pilares, com utilização de cimento, areia e brita em quantitativos compatíveis com o 
dimensionamento estrutural. A montagem da estrutura e dos pilares será executada por 
mão de obra especializada, garantindo segurança, estabilidade e adequada execução do 
equipamento. 

○​ Banco de eucalipto tratado, medindo 5 metros linear, com encosto e base reforçada, com 
apoio central projetado para fixação no solo. A fixação das laterais do banco deverá ser 
realizada nos pilares posteriores da cobertura.​
 

3.​ Requisitos de execução​
 

●​ Execução dos serviços por mão de obra especializada. (Engenheiro Civil ou Arquiteto: 
Responsável técnico pela execução e supervisão geral da obra/serviço, garantindo a 
compatibilidade entre projetos, a qualidade dos materiais e o cumprimento dos prazos) 

●​ Observância das normas técnicas aplicáveis, boas práticas construtivas e regras de segurança do 
trabalho; 

●​ Instalação a ser realizada na Praça Alexandre Góes, em local exato a ser definido pelo Município; 
●​ Responsabilidade da contratada pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos e 

ferramentas necessários.​
 

4.​ Requisitos de qualidade e durabilidade​
 

●​ Utilização de materiais novos, de primeira linha e sem defeitos; 
●​ Garantia mínima da estrutura e da instalação de 12 (doze) meses. 
●​ Resistência às intempéries e adequação ao uso contínuo em área pública.​

 
5.​ Requisitos ambientais​

 
●​ Madeira com origem legal, preferencialmente proveniente de manejo florestal sustentável; 
●​ Destinação adequada dos resíduos gerados durante a execução dos serviços.​

 
6.​ Requisitos de prazos​

 
●​ O prazo máximo para entrega, montagem e instalação do ponto de ônibus, em pleno 

funcionamento, será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Compra/Serviço, incluindo o fornecimento de todos os materiais, execução dos serviços e 
conclusão da instalação conforme as especificações técnicas estabelecidas. 
 

7.​ Requisitos de fiscalização e aceitação​
 

●​ Os serviços serão acompanhados e fiscalizados por servidor designado pelo Município; 
●​ A aceitação definitiva ocorrerá após a verificação da conformidade do objeto com as 

especificações estabelecidas. 

4.2.​ Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório para o fornecimento dos mesmos; 
 
4.3.​ Será computado em seu preço quaisquer custos dos produtos a serem fornecidos. 
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4.4.​ Para a adequada execução do objeto, o Município será responsável pelo nivelamento prévio do 
local de instalação, devendo a área estar devidamente preparada, regularizada e adequada para a 
implantação do ponto de ônibus. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO NA TOTALIDADE CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1.​ A solução proposta consiste na aquisição e instalação de ponto de ônibus em madeira de 
Eucalyptus cloeziana tratada, destinado ao atendimento dos usuários do transporte público e alternativo 
na Praça Alexandre Góes, no Município de Senhor do Bonfim – BA. 

5.2.​ O equipamento será composto por estrutura em eucalipto tratado de diferentes bitolas e 
comprimentos, dimensionada para garantir resistência estrutural, durabilidade e segurança, com 
cobertura em telhas ecológicas onduladas, fixada por meio de ferragens adequadas. A implantação inclui 
todos os serviços necessários, tais como escavação dos pontos de apoio, concretagem dos pilares, 
montagem da estrutura e fixação ao solo, executados por mão de obra especializada. 

5.3.​ A solução contempla o fornecimento integral dos materiais, insumos e serviços, assegurando a 
entrega de um abrigo funcional, resistente às intempéries, integrado ao espaço urbano, que 
proporcione conforto e proteção aos usuários, contribua para a organização do local e valorize o ambiente 
da Praça Alexandre Góes, atendendo às necessidades atuais da população e ao interesse público. 

5.4.​ O ciclo de vida do presente objeto deste Termo é a partir da assinatura do contrato e o término 
após a entrega integral do bem (neste caso, ponto de ônibus de eucalipto) e o cumprimento total da 
obrigação, ou seja, após a conferência e aceite do objeto. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
6.1​ Condições de Entrega 
6.1.1.​ Os produtos/serviços serão entregues/executados consoante a solicitação e a critério da 
Secretaria competente, segundo a Ordem de Fornecimento emitida pelo setor de Compras e devidamente 
indicados no Estudo Técnico Preliminar – ETP, parte essencial do processo administrativo licitatório. 

6.1.1.2 Local da Entrega: O objeto contratado deverá ser entregue diretamente no local 
designado para a instalação, conforme indicado pela Administração, responsabilizando-se o 
fornecedor pelo transporte, descarga e demais providências necessárias até a efetiva entrega no 
referido local. 
 
 

a)​ O objeto deste termo deverá ser entregue, após o recebimento da Ordem de 
Compra/Fornecimento,  expedida pela Secretaria Solicitante, em até 30 (trinta) dias.  
b)​ O objeto/serviço será recebido de forma temporária, mediante a apresentação de 
uma nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, responsável em acompanhar e 
fiscalizar o contrato, para assegurar a sua conformidade com as especificações contidas 
no Termo de Referência, na proposta financeira e no contrato de fornecimento. 
c)​ O objeto/serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações técnicas, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
d)​ O recebimento provisório ocorrerá na entrega inicial acompanhado da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente para fins de verificação da aceitabilidade dos 
produtos, contagem, comprovação de entrega das marcas devidamente indicadas na 
Proposta financeira, no Contrato de Fornecimento e compatibilidade com os itens 
solicitados. 
e)​ O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo detalhado. 
f)​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
6.1.2.​ Caso haja o produto que tenha sido entregue em divergência, será recusado sem nenhum ônus 
para Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim – BA, notificando a empresa para substituição imediata; 
6.1.3.​ Substituir ou fornecer novo item, caso esteja em desacordo com a proposta e as especificações 
constantes no objeto deste Termo, bem como detalhes contidos nos itens porventura sejam entregues com 
defeitos, em desacordo ou imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar o reparo 
imediatamente, sem ônus para o Município; 
 
6.1.4.​ Se a empresa constatar que o prazo de entrega estabelecido não pode ser cumprido, ela deve 
comunicar imediatamente à Secretaria e solicitar uma prorrogação do prazo de entrega, incluindo: o 
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para a entrega. 
 
6.1.5.​ A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e segundo os 
princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida; 
 
6.1.6.​ Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, a empresa deverá providenciar a 
entrega de forma provisória, respeitando o prazo inicial, e caso não, o fornecedor ficará sujeito às 
penalidades previstas para atraso na entrega; 
 
6.1.7.​ Somente serão aceitos produtos/serviços especificados neste termo de referência, sendo 
recusados qualquer produto com especificação diferente. Para tanto, será designado servidor para 
fiscalização de contrato, e caso o produto solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado 
sem nenhuma oneração para esta Secretaria, bem como para a Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim – 
BA; 
 
6.1.8.​ Em caso de ocorrências dos itens 6.1.6 e 6.1.7 deste Termo de Referência, a empresa vencedora 
deverá repor os produtos com defeito no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após recebida a notificação 
da Prefeitura. A re-entrega dos produtos repostos deverá ser feita no local indicado pela Secretaria 
demandante e sem custos para a Administração Pública; 
 

6.3.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a)​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, consoante as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

b)​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

c)​ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

d)​ O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

e)​ Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade responsável 
poderá convocar o representante da empresa contratada para uma reunião inicial que visa 
apresentar o plano de fiscalização, que conterá informações sobre as obrigações contratuais, 
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os mecanismos de fiscalização, as estratégias para execução do objeto, o plano 
complementar de execução da contratada, se houver, o método de aferição dos resultados e 
as sanções aplicáveis. 

6.3.1. Fiscalização 

a)​ A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

b)​ A fiscalização da presente contratação será exercida por um Funcionário Público Designado por 
meio de portaria publicada antes da assinatura da Ata ou Contrato, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração 
Pública; 

c)​ A fiscalização da Administração não exime a responsabilidade da fornecedora por quaisquer 
irregularidades, inclusive aquelas decorrentes de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado, ou de baixa qualidade. Do mesmo modo, a responsabilidade da 
Administração e de seus agentes não se configura em caso de irregularidades, conforme o 
disposto no art. 120 da Lei Federal nº 14.133/21; 

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

d)​ O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato. As anotações deverão conter data, nome dos funcionários eventualmente envolvidos, o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e serão encaminhadas à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

Fiscalização Administrativa                 

 
a)​ O fiscal administrativo do contrato, a Sra. Veronica Lopes Azevedo -  matrícula 5805, verificará 

a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

b)​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 

Gestor do Contrato 

 
a)​ O(a) gestor(a) do contrato, a Sra. Juma de Carvalho de Souza Araujo - matrícula 5648, 

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. 

b)​ O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

c)​ O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

d)​ O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

e)​ O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  

f)​ O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

g)​ O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6.4.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
6.4.1. Recebimento 
 

a)​ O produto será recebido de forma temporária, mediante a apresentação de nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, por um funcionário do Almoxarifado, que os encaminhará 
ao fiscal do contrato para verificar as consonâncias das especificações contidas no Termo de 
Referência e na Proposta. 

I.​ O Recebimento provisório será acompanhado de Documento emitido via sistema para 
confronto com a Ordem de Compras/Serviços, verificando as suas quantidades e em caso 
de não cumprimento das quantidades, será emitido documento com a informação da 
quantidade recebida/realizada, o qual será lavrado observação contida no mesmo; 

II.​ O Documento acima será emitido em cópia para o fornecedor dando a ciência do 
recebimento fracionado e intimando para cumprimento dos demais 
fornecimentos/serviços;  

III.​ A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente será medida por este documento 
ao qual constará no futuro processo de pagamento. 

b)​ O produto pode ser rejeitado, no todo ou em parte, antes do recebimento provisório, quando não 
condizer com as especificações presentes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos dentro de três dias úteis, a partir da notificação da contratada, sob as suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

c)​ O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado pelo Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

d)​ O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

e)​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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f)​ O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal, ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

g)​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.4.2. Liquidação 
a)​ Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

b)​ O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

c)​ Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

1.​ Documento de conferência das quantidades recebidas; 
2.​ o prazo de validade; 
3.​ a data da emissão;  
4.​ os dados do contrato e do órgão contratante;  
5.​ o período respectivo de execução do contrato;  
6.​ o valor a pagar; e  
7.​ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

d)​ Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

e)​ A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF/Registro Cadastral ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f)​ A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou Registro Cadastral próprio deste órgão 
para:  

1.​ verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
2.​ identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (Instrução Normativa Nº 3, de 26 de abril de 2018). 

g)​ Constatando-se, junto ao SICAF ou Registro Cadastral, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

h)​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


10 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
serem acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

i)​ Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

j)​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF/Registro Cadastral.   

6.4.3.Prazo de pagamento 
 

a)​ O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 
2022. 

6.4.3. Forma de pagamento 

a)​ O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

b)​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

c)​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

d)​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

e)​ O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

6.4.3. Antecipação de pagamento 

a)​ Não haverá a antecipação de pagamento por qualquer solicitação de fornecimento ou prestação 
de serviços indicados neste Termo de Referência. 

6.4.4. Cessão de crédito 

a)​ Não haverá cessão de crédito devido às peculiaridades do processo licitatório e aquisição dos 
itens/prestação de serviços. 

7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
7.1​  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

a)​ O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta, na modalidade DISPENSA de 
licitação, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 
7.2.​ Regime de execução: O regime de execução do contrato será por Fornecimento mediante 
requisição, com adjudicação pelo menor preço global, conforme o Art. 75 Inciso I da Lei 14.133/2021. 
 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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7.3.​ Da Aplicação da Margem de Preferência: Aplica-se a margem de preferência conforme descrito 
a seguir: 

a) Observar a aplicabilidade do Direito de Preferência da Lei Complementar nº 123/2006 
 
7.4​  Será admitida a seguinte documentação, apenas do licitante vencedor em cada item/lote. 
 

7.4.1.​ Habilitação jurídica 
a.​ Pessoa física:  

a)​ Documento de Identificação com foto ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

 
7.4.2.​ Empresário individual:  

a.​ Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  

7.4.3.​ Microempreendedor Individual - MEI:  
a.​ Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.4.4.​ Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:  

a.​ Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

7.4.5.​ Sociedade empresária estrangeira:  
a.​ Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União 

e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

7.4.6.​ Sociedade simples:  
a.​ Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
7.4.7.​ Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:  

a.​ Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

7.4.8.​ Sociedade cooperativa:  
a.​ Ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

7.4.9.​ Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados o que estiver em vigor 
com no mínimo o Sócio Administrador, o endereço da empresa, e representação societária 
e a data de registro desta última alteração, caso ausente, deverá estar acompanhados das 
alterações com os dados solicitados ou da consolidação respectiva. 

 
7.4.10.​ Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a.​ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

b.​ Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU); 

c.​ Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
d.​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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e.​ Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

f.​ Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

i.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei.  

g.​ Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do fornecedor; 
i.​ Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei.  

 
7.4.10.1. Certidões complementares  

h.​ Certidão Negativa do Tribunal de Contas da União (TCU), que ateste a inexistência de 
registro do licitante na relação de responsáveis declarados inidôneos para participar de 
licitações no âmbito da Administração Pública Federal, nos termos do art. 46 da Lei nº 
8.443/92. 

i.​ Certidão Negativa Correcional – Entes Privados, emitida pela Controladoria-Geral 
da União (CGU), que abranja a consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS 
(Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas), CNEP (Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas) e CEPIM (Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas), 
demonstrando a inexistência de sanções ou registros impeditivos à participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública. 

 
 

7.4.11.​ O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
7.4.12.​ Qualificação Econômico-Financeira 

a.​ Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física não sendo obrigado a apresentação se for 
pessoa jurídica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

b.​ Certidão negativa de Concordata e falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

 
 

7.4.13.​ Qualificação Técnica 
a.​ Atestado(s) de Capacidade Técnica, provenientes de pessoa jurídica, seja de direito 

público ou privado, deve(m) apresentar compatibilidade em características técnicas 
equiparáveis ao fornecimento do produto. (fornecimento e instalação de ponto de 
ônibus em Eucalyptus cloeziana tratada,). Esta congruência deve ser avaliada com 
base nos elementos que compõem a solução referente ao objeto licitatório em questão, 
estabelecendo uma correspondência clara entre as especificidades do atestado e os 
requisitos demandados pela licitação; 

b.​ A apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica constitui requisito 
essencial para comprovação da aptidão do licitante. A avaliação da capacidade técnica 
deve focar na compatibilidade das características técnicas do atestado com os requisitos 
específicos demandados pela licitação (Item), assegurando uma correspondência precisa 
entre a expertise do licitante e as necessidades do projeto em questão. 

c.​ O Atestado deverá vir acompanhado da relação dos itens fornecidos com as respectivas 
quantidades dos produtos/serviços. 
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d.​ Caso os atestados não venham com as informações acima mencionadas, o fornecedor 
deverá anexar notas fiscais eletrônicas referente ao fornecimento/serviço prestado para 
fins de diligência e apreciação pelo Agente de Contratação. 

e.​ Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da 
Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da Concorrente. 

f.​ Os Atestados poderão ser diligenciados pelo Agente de Contratação caso tenham alguma 
dúvida ou relevância que não seja possível a sua identificação, como a sua cópia 
reprográfica não seja visível.  

g.​ Não serão aceitos atestados apresentados com assinaturas de Pregoeiros e/ou 
presidentes ou membros de comissões de licitações, em virtude destes servidores não 
terem competência legal para atestarem recebimentos de mercadorias ou prestação de 
serviços. 

h.​ Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas físicas ou sem 
identificação da pessoa jurídica e seu responsável que o assinou, salvo, se por motivo de 
diligência, possa ser comprovado a sua veracidade. 

i.​ Qualificação da Equipe Técnica: 
i.​ A licitante deverá comprovar, por meio de seu acervo técnico e registro em 

entidade profissional competente (CREA ou CAU), que conta em seu quadro 
permanente com os seguintes profissionais, essenciais para a execução da 
obra/serviço: 

1.​ Engenheiro Civil ou Arquiteto: Responsável técnico pela execução e 
supervisão geral da obra/serviço, garantindo a compatibilidade entre 
projetos, a qualidade dos materiais e o cumprimento dos prazos. 

ii.​ Justificativa: A inclusão de profissionais essenciais no quadro permanente da 
empresa é fundamental para garantir o conhecimento técnico necessário para a 
execução de uma obra. A ausência desses profissionais eleva o risco de falhas, de 
segurança e de inobservância das normas técnicas, podendo resultar em 
acidentes graves, passivos trabalhistas e paralisações da obra. A exigência está 
amparada pelo Art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e é proporcional e justificada pela 
natureza do objeto. 

iii.​ O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais 
de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

iv.​ O(s) responsável(eis) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica acima 
elencado(s) deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data 
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, sendo suficiente 
para comprovação a apresentação da Certidão de Registro ou inscrição da 
empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), constando o vínculo do 
profissional na referida certidão.  

v.​ No caso em que os profissionais solicitados não constem a vinculação 
profissional na Certidão de Registro da empresa licitante, deverão comprovar a 
sua vinculação através de:  

1.​ Em se tratando de sócio ou proprietário da empresa por intermédio da 
apresentação do Registro Comercial, no caso de empresa individual; ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado OU;  

2.​ Certidão simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores OU;   

3.​ No caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), em nome do profissional, Livro de Registro de 
Funcionário, bem como a apresentação da GFIP (com a Relação dos 
Empregados), dos últimos 06 (seis) meses OU;  

4.​ Contrato de Prestação de Serviços na forma da legislação trabalhista 
assinado pelas partes e com firmas reconhecidas OU;  

5.​ Declaração de compromisso de vinculação futura, esta com firma 
reconhecida em cartório.  
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vi.​ NOTA EXPLICATIVA: A definição de “quadro permanente da licitante” para fins 
de cumprimento do requisito de qualificação técnica, foi extraída da 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União. Neste sentido, Acórdão n° 
2.297/2005 – Plenário. 

 
7.4.14.​ Das declarações que deverão ser marcadas no Sistema de licitações, em campo próprio 

e em caso de sua ausência, deverão ser apresentadas em papel timbrado a seguir:  

a.​ Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos; 

b.​ Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) em situação 
irregular perante o Ministério do Trabalho e Emprego;  

c.​ Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) que seja(m) 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, inclusive, de agente público responsável pela licitação ou de autoridade superior;  

d.​ Declaração de que não está impedido de licitar e contratar com a Administração Pública;  
e.​ Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (Art. 63, inciso I);  
f.​ Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
(Art. 63, inciso IV). 

7.4.15.​ Esclarece-se que, se o sistema de licitações já possuir as declarações mencionadas 
anteriormente, o licitante não precisará fornecê-las novamente. 

7.4.16.​ Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na 
comprovação de regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, prorrogáveis por igual período, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa.  

7.4.17.​ O prazo assegurado no subitem anterior terá como termo inicial o momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Administração. 

7.4.18.​ A não regularização da documentação no prazo previsto neste documento implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas na 
Lei Federal no 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação. 

7.4.19.​ A documentação deverá ser encaminhada em sistema próprio, ou por e-mail a ser indicado 
no instrumento convocatório, em horário compatível com a necessidade de anexar os 
documentos. 

7.4.20.​ O prazo poderá ser prorrogado a critério do Agente de Contratação, e caso não seja atendido 
pelo fornecedor participante, poderá convocar o próximo colocado. 

 
7.5. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que apresentarem restrição na 
comprovação de regularidade fiscal será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, prorrogáveis por igual período, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventual Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa.  

 
7.5.1.​ O prazo assegurado no subitem 7.5 terá como termo inicial o momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Administração.  
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7.5.2.​ A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.4 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Lei 
Federal no 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar a licitação. 

 
7.6.​ A documentação deverá ser encaminhada em sistema próprio, ou por e-mail a ser indicado no 
instrumento convocatório, em horário compatível com a necessidade de anexar os documentos. 
 

7.6.1​ Na modalidade Dispensa, será adotado os critérios estabelecidos no Art. 75 e seus incisos 
e parágrafos. 

 
7.6.2.​ Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão imediatamente 
informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 

 
7.7.​ Demais cláusulas pertinentes ao modo de disputa, modos de lance estarão encartadas no Edital do 
certame licitatório que ficará a cargo do Agente de Contratação a escolha das minutas disponibilizadas no 
portal de licitações em www.senhordobonfim.ba.gov.br link licitações. 

 
 

7.7.​ Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente através do sistema eletrônico, sendo que os demais licitantes serão imediatamente 
informados do recebimento da proposta e do seu respectivo valor. 
 
7.7.1.​ Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 
demais condições definidas neste Termo de Referência e edital.  

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1.​ As despesas decorrentes da execução desta contratação correrão à conta da dotação orçamentária 
correspondente à entidade solicitante no exercício de 2026, disponibilizado no Sistema da Prefeitura por 
profissional responsável pelo Fundo Municipal/Financeiro (em anexo a este Termo de Referência). 

8.2.​ As estimativas iniciais de valor da contratação encontram-se anexadas ao presente Termo de 
Referência, constituindo parte integrante e indissociável do processo. 

8.3.​ O valor estimado da contratação foi atualizado com base em cotações realizadas pelo setor de 
compras e pela secretaria demandante, as quais estão devidamente anexadas a este Termo de Referência 
como elemento técnico de suporte à formação do preço, tendo sido definido a partir do valor médio obtido 
na pesquisa de preços, considerando informações coletadas junto ao Sistema Banco de Preços, ao Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP e a fornecedores do ramo, garantindo maior aderência à 
realidade de mercado. 

8.4.​ A seleção dos fornecedores utilizados na pesquisa de preços, em atendimento ao disposto no art. 
23 da Lei nº 14.133/2021, fundamentou-se em análise estratégica e criteriosa do mercado, considerando a 
natureza do objeto e a necessidade de obtenção de valores compatíveis com os praticados no mercado. 

8.5.​ A metodologia adotada para a pesquisa de preços contemplou, entre outros procedimentos: 

●​ utilização do Sistema Banco de Preços; 
●​ consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e a outras bases oficiais de dados de 

preços governamentais; 
●​ levantamento de fornecedores com histórico comprovado de atuação regular e consolidada no 

segmento, assegurando maior confiabilidade e consistência das informações obtidas. 

http://www.senhordobonfim.ba.gov.br
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8.6.​ Dessa forma, a seleção dos fornecedores justifica-se pela busca de cotações junto a empresas de 
comprovada capacidade técnica e atuação no mercado, assegurando que o valor estimado da contratação, 
apurado pela média dos preços obtidos, seja compatível com os valores efetivamente praticados, em 
conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, bem como com os princípios da economicidade, 
transparência e eficiência. 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
9.1. Fornecer os produtos/itens conforme as especificações e quantitativos segundo as condições deste 
instrumento, obrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE; 

 
9.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento de todos os tributos, inclusive os indiretos, 
relacionados ao fornecimento do objeto, tais como: 

9.2.1.  Contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais: INSS, FGTS, PIS, etc. 
9.2.2. Emolumentos: taxas cobradas por serviços públicos. 
9.2.3. Seguros de acidentes de trabalho: para garantir a proteção dos trabalhadores em caso de 
acidentes durante a execução do contrato. 

 
9.3. A CONTRATANTE não se responsabiliza por eventuais autuações administrativas ou judiciais 
decorrentes da inadimplência da CONTRATADA com relação ao pagamento dos tributos e encargos 
mencionados acima. 

 
9.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados, ou prepostos envolvidos na execução do 
contrato, que não terão nenhum vínculo empregatício com a administração; 

 
9.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que causar a esta Prefeitura ou a terceiros em razão de 
ação, ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
9.6. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; 

 
9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
9.8. A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao Município 
de Senhor do Bonfim a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o fornecimento, razão 
pela qual a Empresa Vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a Contratante; 

 
9.9. Fornecer os materiais nas embalagens e adotar todas as medidas preventivas no sentido de se 
minimizar acidentes ou danos que comprometam a qualidade e a quantidade fornecida; 

 
9.10. Manter, durante todo o período de entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, quando da realização do pagamento pelo Município de Senhor do Bonfim, comunicando, 
imediatamente, a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessa condição; 

 
9.11. Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 

 
9.12. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do fornecimento; 

 
9.13. Fornecer o objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários, prazos e locais 
estabelecidos para a entrega; 

 
9.14.  Adequar, por determinação da Contratante, qualquer serviço que não esteja sendo executado 
segundo as boas práticas de fabricação; 
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9.15. Comunicar, antecipadamente, a data e o horário da entrega, não sendo aceito o produto que estiver 
em desacordo com as especificações constantes deste Termo; 

 
9.16. Dar ciência à Secretaria solicitante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar quando da entrega dos produtos; 

 
9.17. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social–INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindicais, de 
seus funcionários, sendo considerada única empregadora, não havendo nenhum vínculo de solidariedade 
empregatícia desta Contratante; 

 
9.18. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 
obrigações admitidas, sem prévio assentimento da contratante; 

 
9.19. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público; 

 
9.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
nos termos do artigo 124 da Lei n.º 14.133/21. 
 

10. DA GARANTIA E FORNECEDORES FORA DO MUNICÍPIO 

 
10.1.  Os produtos citados neste termo de referência, referentes a bens não duráveis, devem apresentar 
garantia mínima conforme a legislação vigente. Por outro lado, os bens duráveis e permanentes devem 
contar com uma garantia mínima de 12 (doze) meses. 
 
10.2. As solicitações referentes à troca deverão ser efetuadas pelo designado e/ou pela Comissão de 
Recebimento; 
 
10.3. No caso de empresas sediadas fora do Município de Senhor do Bonfim – BA, quando esta 
Administração Pública realizar as devidas solicitações por ordem de fornecimento dos produtos, deverão 
providenciar a entrega no local indicado na referida ordem, sem nenhum custo adicional; 
 
10.4. O prazo de vigência do contrato será especificado naquele documento, na ausência deste a vigência é 
de 12 (doze) meses; 
 

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 
11.1. A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para 
fornecimento do objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 162 da Lei 14.133 
e suas alterações, dentre elas a suspensão do direito de licitar pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
 

11.1.1. A Contratada ficará sujeita, em caso de atraso na execução dos serviços ou fornecimento 
de bens e produtos, às penalidades previstas no ARTIGO 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal: 

 
a)​ Lei Federal nº 14.133/21 – Art. 90 § 5º A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

 
11.2. Se a infração cometida se caracterizar de má-fé ou causar prejuízos ao abastecimento efetuado pela 
Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim, poderá esta impor àquela a pena de suspensão temporária do 
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direito de licitar e contratar com o Poder Público ou propor à autoridade competente, a declaração de 
inidoneidade, pelo período de até 02 (dois) anos. 
 
11.3. No caso de troca do produto na forma estabelecida nos subitens anteriores, a licitante assumirá a 
responsabilidade pelos custos de armazenagem, que incluem: transporte, carga, descarga, estocagem e 
movimentação, relativos ao período em exame, que deverão ser pagos pela licitante através da Guia de 
Arrecadação própria, emitida pela Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim. Nenhum pagamento será 
efetuado à Contratada até que seja atestado o novo recebimento do produto. 
 
11.4. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
descontadas do respectivo pagamento, através da retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o 
limite dos valores apurados. 
 

12. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 
12.1. São anexos do presente Termo de Referência os seguintes documentos:  
 
Anexo I - Cotação preços. 
 
 

Senhor do Bonfim, 10 de maio de 2026. 
 
 

Bruno José da Silva Evangelista 
Decreto - 582/2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 
DISPENSA Nº XXXX/2026 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SENHOR 
DO BONFIM – BA, E DO OUTRO, XXXXXXXXXXX. 
 

O MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM – BA, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 13.988.308/0001-39, 

estabelecida na Praça Juracy Magalhães, nº 126, Centro, Município de Senhor do Bonfim, Estado da Bahia, CEP 

48.970-000, neste ato representado por seu gestor, o Prefeito Laércio Muniz de Azevedo Junior, doravante 

denominado CONTRATANTE e XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 

XXXXX, neste ato representada por XXXX, cargo ocupado na empresa, doravante denominado CONTRATANTE, 

os quais subscrevem o presente, resolvem, de comum acordo celebrar o presente instrumento de Contrato com 

a finalidade de contratação de prestador de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra, decorrente da 

Dispensa de Licitação Nº XXX, e em consonância com o disposto na Lei Federal n° 14.133/21, e demais legislação 

aplicável, bem como, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para a prestação de 

serviços comuns de, (descrever o serviço, o prazo para finalização e a forma de execução);  

 

Especificação do Serviço 

Item Especificação UN Quant. Valor Unit. Valor total 

1  Mês X X XX 

Total XX 

 

Parágrafo primeiro: Os serviços contratados serão prestados de acordo com o ajuste realizado entre os 

contratantes, atendendo sempre a conveniência de ambas as partes, conforme necessidade do setor solicitante 

da Administração e mediante Termo detalhado, entregue pelo fiscal do contrato, que comprove o atendimento 

das exigências contratuais; 

 

Parágrafo segundo: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no 

todo ou em parte. 

 

DOS ANEXOS CONTRATUAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA – O presente Contrato integra o Processo Administrativo n.º XXX/2024, que gerou a 

Dispensa de Licitação Nº XXX, e tem como seus anexos documentos daquele processo, em especial o Termo de 

Referência,  a autorização de contratação direta e/ou aviso de dispensa eletrônica, a proposta do contratado e 

os anexos dos referidos documentos, caso existentes, e dos quais as partes declaram ter pleno conhecimento e 
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aceitam como suficiente para, em conjunto com este contrato, definir o objeto contratual e permitir o seu integral 

cumprimento. 

 

Parágrafo único. Ao presente contrato estarão vinculados todos os termos aditivos que vierem a ser firmados 

e que importem em alterações de qualquer condição contratual desde que devidamente assinados pelos 

representantes legais das partes. 

 

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA – O presente contrato terá a vigência de XXX, com início em XXX e término em XX, podendo 

ser prorrogado ou reincidido, no local e tempo requeridos, mediante requisições do preposto autorizado, 

consoante art. 105 da Lai Nº 14.133/21. 

 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo quando o serviço objeto deste contrato não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

Parágrafo segundo: O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado acima; 

 

DA LICITAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

CLÁUSULA QUARTA – A contratação de serviços desta natureza está respaldada no art. 72 e 75, da Lei Federal 

n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

DO PREÇO 

CLÁUSULA QUINTA – O valor global do contrato é de R$XXXX (XXXX ), resultantes da proposta apresentada pela 

CONTRATADA e definida pela Secretaria responsável como a mais vantajosa para o Município.  

 

Parágrafo único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

DO PAGAMENTO 

CLÁUSULA SEXTA – O pagamento será realizado de acordo com os serviços prestados que tenham sido atestados 

pelo fiscal do contrato em Termo detalhado que comprove o atendimento das exigências aqui estabelecidas, será 

sempre em, conta corrente de titularidade da CONTRATADA por esta indicada, até o 20º dia útil do mês 

subsequente ao da apresentação da fatura/nota fiscal, em conformidade com os serviços prestados e atestados, 

bem como comprovação da regularidade fiscal devida.  
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Parágrafo Primeiro - Pessoa Física: Entregue o objeto, a CONTRATADA deverá apresentar, mediante entrega 

no setor responsável, as notas fiscais /faturas, emitidas para fins de protocolização, liquidação e pagamento, 

acompanhadas dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

b) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Municipal, do domicílio sede do licitante; 

c) Comprovação da regularidade junto aos conselhos competentes de cada Classe Profissional (se 

assim houver). 

 

ou 

 

Parágrafo Primeiro – Pessoa Jurídica: Entregue o objeto, a CONTRATADA deverá apresentar, mediante 

entrega no setor da responsável, as notas fiscais /faturas emitidas para fins de protocolização, liquidação e 

pagamento, acompanhadas dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual, do domicílio sede do licitante; 

e) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Municipal, do domicílio sede do licitante; 

f) Comprovação da regularidade junto aos conselhos competentes de cada Classe Profissional (se 

assim houver). 

 

Parágrafo Segundo – Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 

parte, a tramitação da fatura será suspensa para que o Contratado adote as providências necessárias à sua 

correção e passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente 

corrigida. 

 

Parágrafo Terceiro – Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajuste de preço. 

 

Parágrafo Quarto – O pagamento acima referido será efetuado através de depósito/transferência bancária, em 

nome do contratado no Banco XXXXXX. 

 

Parágrafo Quinto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, na pendência de qualquer uma das 

situações acima especificadas. 

 

DO REAJUSTE 

CLÁUSULA SÉTIMA – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 meses contado 

da data do orçamento estimado, em XXXX. 
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Parágrafo Primeiro: Após 12 meses os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice Geral de Preço de Mercado – IGPM - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, caso haja atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, bem como, no caso 

de serem extintos os índices aqui determinados, será adotado em substituição, os que vierem a ser determinados 

pela legislação então em vigor. 

 

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 meses será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

Parágrafo Terceiro: O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA OITAVA – A Dotação orçamentária será: 

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

CLÁUSULA NONA - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

serviço objeto deste instrumento, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

a) Prestar os serviços aqui contratos com eficiência e qualidade conforme proposta apresentada e 
seguindo o quanto determinado nas cláusulas aqui avençadas; 

b) Executar os serviços definidos na cláusula primeira no período em que se fizer necessário, com zelo, 

desempenho e qualidade técnica necessária a satisfatória prestação dos referidos serviços; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Manter preposto, aceito pela Administração, no local da prestação do serviço para representá-lo na 
execução do contrato, caso a indicação ou a manutenção do preposto da empresa não seja aceita pela 
Administração, devidamente justificada, deverá a empresa designar outro para o exercício da 
atividade; 

e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica, a legislação de regência e o Termo de Referência; 

f) Não contratar, durante a vigência deste contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, consoante art. 48, §1º, da Lei nº 14.133/21; 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

Orgão Unidade Projeto Atividade Elemento de 

Despesa 

Fonte 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

i) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que antecede a data final os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo aqui estabelecido, juntando a devida comprovação 
documental; 

j) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, 
consoante art. 137, II, da Lei n.º 14.133/21 e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

l) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação dos serviços, bem como, por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

m) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

n) Prestar os serviços dentro dos prazos previstos neste instrumento de Contrato; 
o) Apresentar durante toda a vigência do contrato, quando solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo com as obrigações assumidas de habilitação e qualificação, assim como, com a legislação 
em vigor quanto às obrigações assumidas pela natureza do presente contrato.  

p) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 
empréstimos bancários ou descontos de duplicatas;  

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/21; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA DÉCIMA – São obrigações do CONTRATANTE a: 

  

a) Dar condições para que os serviços sejam prestados nos termos e condições aqui estabelecidos; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

c) Designar prepostos para fiscalizar a execução do objeto contratado, apontar falhas e atestar a prestação 

dos serviços;  

d)  Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 

e)  Verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Contratado, recusando-as quando inexatas e incorretas, 

ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas 

faturas corretas; 

f)  Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

g)  Declarar, através do fiscal de contrato designado mediante Termo detalhado os serviços efetivamente 

realizados; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, tendo o prazo de 10 (dez) dia 
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úteis a contar da data do protocolo do requerimento para emitir decisão, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. 

i) Responder eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis. 

 

Parágrafo único: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

DA FISCALIZAÇÃO  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Ao CONTRATANTE, sem assunção de ônus, fica reservado e garantido o direito 

à fiscalização dos serviços aqui contratados, através do servidor XXXX, que emitirá Termo detalhado da 

prestação dos serviços a cada XX dias que comprovem o atendimento a todas as cláusulas aqui avençadas; 

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos serviços 

contratados. 

 

DAS INFRAÇÕES E CONSEQUENTES SANSÕES ADMINISTRATIVAS  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Comete infração ao presente contrato sujeitando-se as consequentes sanções 

administrativas aqui previstas, o CONTRATADO que:  

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de Advertência, 

caso não se justifique a imposição de penalidade mais gravosa; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, ficando sujeito a sanção administrativa de multa, 

Impedimento de Licitar e contratar e em caso que justifique a imposição de sanção mais gravosa cabe 

também, a imposição de Declaração de Inidoneidade; 

c) der causa à inexecução total do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de multa, 

Impedimento de Licitar e contratar e em caso que justifique a imposição de sanção mais gravosa cabe 

também, a imposição de Declaração de Inidoneidade; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado, 

ficando sujeito a sanção administrativa de multa, Impedimento de Licitar e contratar e em caso que 

justifique a imposição de sanção mais gravosa cabe também, a imposição de Declaração de 

Inidoneidade; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato, ficando 

sujeito a sanção administrativa de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato, ficando sujeito a sanção administrativa de multa e 

de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, ficando sujeito a sanção 

administrativa de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar; 



                         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE CONTRATOS 

 

 P
á
g
in

a
 7

 d
e
 1
0

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013, ficando sujeito a sanção administrativa 

de multa e de Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A multa como sanção administrativa pecuniária pode ser aplicada 

cumulativamente com qualquer outra sanção aqui prevista, porém não serão cumulativas para o mesmo fato 

gerador, sendo respeitada a proporcionalidade e razoabilidade, conforme art. 156 da Lei Nº14.133/21 e 

previsão abaixo: 

 

I. A multa Moratória será aplicada no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor global do 

contrato por dia de atraso; 

II. A multa compensatória será aplicada no valor de 30% (trinta por cento) do valor global do contrato; 

 

Parágrafo único: Na aplicação das sanções serão considerados, conforme preconiza o art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/21:  

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, consoante art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/ 

21, bem como às demais sanções civis e penais previstas em leis;  

 

Parágrafo primeiro: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, consoante art. 157, da Lei nº 14.133/21;  

 

Parágrafo segundo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, consoante art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21;  

 

Parágrafo terceiro: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

Parágrafo quarto: A aplicação das sanções administrativas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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Parágrafo quinto: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

consoante art. 160, da Lei nº 14.133/ 21; 

 

Parágrafo sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/21; 

 

DA OMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os casos omissos por este instrumento serão decididos pelo contratante, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 14.133/ 21, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos; 

 

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – O presente instrumento poderá ser alterado unilateralmente ela Administração, 

quando houver necessidade de melhor adequação técnica do objeto aqui contratado, bem como, quando for 

necessária a modificação do valor contratado, em decorrência de modificação do objeto contratado, consoante 

art. 124 da Lei nº 14.133/21; 

 

Parágrafo primeiro: O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões no objeto que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, não podendo transfigurar o objeto do presente instrumento; 

 

Parágrafo segundo: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês, art. 132, da Lei nº 14.133/21. 

 

Parágrafo terceiro: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133/ 21. 

 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITÁVA – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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Parágrafo primeiro: Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

 

Parágrafo segundo: Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

 

I. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

II. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes deverão cumprir o quanto estabelecido pela Lei Geral de Proteção de 

Dados - LGPD, Lei Nº 13.709/2018, no tocante a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

Parágrafo primeiro: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da Lei Nº 13.709/2018, LGPD; 

 

Parágrafo segundo: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos através deste instrumento 

que não sejam os elencados pela Lei Nº 13.709/2018, LGPD; 

 

Parágrafo terceiro: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD;  

 

Parágrafo quarto: O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

 

Parágrafo quinto: O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

 

DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA VIGÉZIMA – O presente instrumento será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), bem como, no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção Ao art. 94 da Lei n.º 14.133/21;  

 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉZIMA PRIMEIRA – Aplicam-se todas as disposições da Lei das Licitações cabíveis ao presente 

contrato, fixando-se competente o Foro da sede da CONTRATANTE por força da disposição do Art. 92, § 1º, da 

Lei N° 14.133/21, e alterações posteriores, para dirimir questões advindas da presente relação jurídica para 
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submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a qualquer 

título. 

 

 

E, assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e achado conforme, ambas 

as partes o assinam na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as copias necessárias à sua execução, nos 

termos previstos na legislação vigente para uma só finalidade, afim de que possam produzir os seus devidos e 

legais efeitos. 

 

Senhor do Bonfim - Bahia,  XXXXX. 

 

 

 

 

LAÉRCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 
 
 

Testemunhas: 
 

 

 

 

 

 


	1. DO OBJETO 
	2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
	3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
	4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
	5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO NA TOTALIDADE CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
	6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
	7. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
	8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
	9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
	10. DA GARANTIA E FORNECEDORES FORA DO MUNICÍPIO 
	11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
	12. DOS ANEXOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

